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PARTE D

 TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LEIRIA

Despacho (extrato) n.º 5618/2017
Por despacho da Senhora Juiz Presidente do Tribunal Judicial da 

Comarca de Leiria, de 29 de maio de 2017, após verificação de todos os 
pressupostos previstos nos artigos 105.º da LOSJ e 21.º, n.º 1, do ROFT, 

foi decidido renovar a comissão de serviço do senhor Administrador 
Judiciário do Tribunal Judicial da Comarca de Leiria, Lic. António 
Nolasco Leal Gonçalves, por mais três anos.

29 de maio de 2017. — A Juiz Presidente do Tribunal Judicial da 
Comarca de Leiria, Dr.ª Patrícia Helena Leal Cordeiro da Costa.

310550811 

PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso n.º 7079/2017
O Banco de Portugal informa que, no dia 20 de junho de 2017, irá 

colocar em circulação uma moeda de coleção em liga de cuproníquel, 
com o valor facial de €5, designada «D. Maria Bárbara de Bragança», 
integrada na série «Rainhas da Europa».

As caraterísticas da supracitada moeda foram aprovadas pela Portaria 
n.º 148/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 83, de 
28 de abril.

A distribuição da moeda ao público será efetuada através das Institui-
ções de Crédito e das Tesourarias do Banco de Portugal.

1 de junho de 2017. — Os Administradores: Luís Máximo dos San-
tos — Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

310549751 

 CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Édito n.º 165/2017
Em conformidade com o artigo 11.ºA dos Estatutos desta Caixa, na 

redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se declara 
que, para habilitação edital ao subsídio de € 525,76, constituído por 
Maria Manuela Noronha Silveira Bretão, sócia desta Caixa n.º 17480, 
falecida em 13/08/2016, correm éditos de trinta dias a contar da data da 
publicação deste anúncio no “Diário da República” citando as pessoas 
que se julgarem com direito ao referido subsídio a deduzirem a sua 
habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados os direitos invocados, 
se decidir sobre o seu pagamento.

29/05/2017. — O Administrador -Delegado, Alípio Magalhães Fer-
nandes.

310545109 

 Édito n.º 166/2017
Em conformidade com o artigo 11.ºA dos Estatutos desta Caixa, na 

redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se declara 
que, para habilitação edital ao subsídio de € 1.541,15, constituído por 
José Silva Fernandes Bessa Menezes, sócio desta Caixa n.º 23018, fa-
lecido em 07/02/2017, correm éditos de trinta dias a contar da data da 
publicação deste anúncio no “Diário da República” citando as pessoas 
que se julgarem com direito ao referido subsídio a deduzirem a sua 
habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados os direitos invocados, 
se decidir sobre o seu pagamento.

29/05/2017. — O Administrador -Delegado, Alípio Magalhães Fer-
nandes.

310545069 

 ENTIDADE REGULADORA DA SAÚDE

Deliberação n.º 585/2017

Deliberação do Conselho de Administração da ERS
de delegação de competências

na Presidente, Professora Doutora Sofia Nogueira da Silva
Nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 44.º do 

Código de Procedimento Administrativo e do n.º 6 do artigo 40.º dos 
Estatutos da ERS, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 126/2014, de 22 de 
agosto, o Conselho de Administração delibera delegar na Presidente do 
Conselho de Administração, Professora Doutora Sofia Nogueira da Silva, 
com a faculdade de subdelegar, a competência para a prática dos atos 
previstos nos artigos 15.º e 22.º da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto:

a) Comunicar a data, local e modo para se efetivar a consulta, se 
requerida;

b) Emitir a reprodução ou certidão requeridas;
c) Comunicar por escrito as razões da recusa, total ou parcial, do 

acesso ao documento, bem como quais as garantias de recurso admi-
nistrativo e contencioso de que dispõe o requerente contra essa decisão, 
nomeadamente a apresentação de queixa junto da CADA e a intimação 
judicial da entidade requerida;

d) Informar que não possui o documento e, se souber qual a enti-
dade que o detém, remeter -lhe o requerimento, com conhecimento ao 
requerente;

e) Expor à CADA quaisquer dúvidas que tenha sobre a decisão a 
proferir, a fim de esta entidade emitir parecer;

f) Autorizar a reutilização do documento, indicando, se existirem, quais as 
condições ou licenças aplicáveis, nos termos do artigo 23.º do mesmo diploma;

g) Indicar as razões de recusa, total ou parcial, de reutilização do 
documento, bem como quais as garantias de recurso administrativo e 
contencioso de que dispõe o requerente contra essa decisão, nomeada-
mente a apresentação de queixa junto da CADA e a intimação judicial 
da entidade requerida.

3 de maio de 2017. — O Conselho de Administração: Professora 
Doutora Sofia Ribeiro Nogueira Soares da Silva, presidente — Professor 
Doutor Álvaro José Barbosa Moreira da Silva, vogal — Dr. Nuno Fran-
cisco Sá e Melo de Castro Marques, vogal.

310550544 

 Despacho n.º 5619/2017

Despacho de subdelegação de competências da Presidente
do Conselho de Administração,

Sofia Nogueira da Silva na Dr.ª Emília Ferreira
A Presidente do Conselho de Administração, no exercício das com-

petências que lhe foram delegadas por deliberação do Conselho de 
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Administração de 3 de maio 2017, subdelega na Dr.ª Emília Ferreira, 
responsável pelos Serviços Jurídicos da ERS, os poderes para a prática 
dos atos previstos nos artigos 15.º e 22.º da Lei n.º 26/2016, de 22 de 
agosto:

a) Comunicar a data, local e modo para se efetivar a consulta, se 
requerida;

b) Emitir a reprodução ou certidão requeridas;
c) Comunicar por escrito as razões da recusa, total ou parcial, do 

acesso ao documento, bem como quais as garantias de recurso admi-
nistrativo e contencioso de que dispõe o requerente contra essa decisão, 
nomeadamente a apresentação de queixa junto da CADA e a intimação 
judicial da entidade requerida;

d) Informar que não possui o documento e, se souber qual a enti-
dade que o detém, remeter -lhe o requerimento, com conhecimento ao 
requerente;

e) Expor à CADA quaisquer dúvidas que tenha sobre a decisão a 
proferir, a fim de esta entidade emitir parecer;

f) Autorizar a reutilização do documento, indicando, se existirem, 
quais as condições ou licenças aplicáveis, nos termos do artigo 23.º do 
mesmo diploma;

g) Indicar as razões de recusa, total ou parcial, de reutilização do 
documento, bem como quais as garantias de recurso administrativo e 
contencioso de que dispõe o requerente contra essa decisão, nomeada-
mente a apresentação de queixa junto da CADA e a intimação judicial 
da entidade requerida.

3 de maio de 2017. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Professora Doutora Sofia Ribeiro Nogueira Soares da Silva.

310550641 

 ORDEM DOS ENFERMEIROS

Regulamento n.º 344/2017

Preâmbulo
A liberdade de pensamento, consciência e religião subjaz ao direito à 

objeção de consciência. Não pode ser objeto de outras restrições senão as 
que, previstas na lei, constituam disposições necessárias à segurança, à 
proteção da ordem, da saúde e moral públicas ou à proteção dos direitos 
e liberdades de outros.

Assim, o enfermeiro tem o direito de recusar a prática de ato da sua 
profissão quando tal prática entre em conflito com a sua consciên-
cia moral, religiosa ou humanitária, contradiga o disposto no Código 
Deontológico. Sendo necessário reconhecer e acautelar o direito de 
legítima e positiva atitude da objeção de consciência, pressupõe -se que 
o profissional tem conhecimento concreto da situação e capacidade de 
decisão pessoal, sem coação física, psicológica ou social.

O direito à objeção de consciência é reconhecido pelo Estatuto da 
Ordem dos Enfermeiros como um direito dos membros efetivos, assu-
mindo estes, no exercício deste direito, o dever, entre outros, de proceder 
segundo os regulamentos internos que regem o seu comportamento de 
modo a não prejudicar os direitos das outras pessoas.

Com a presente revisão pretende -se adequar o Regulamento do Exer-
cício do Direito à Objeção de Consciência ao novo quadro normativo, 
resultante da alteração efetuada pela Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro.

Assim,
Nos termos do previsto no artigo 113.º, bem como na alínea i) do 

artigo 19.º, todos do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, alterado e republicado pela Lei 
n.º 156/2015, de 16 de setembro, por proposta do Conselho Diretivo, 
ouvidos os conselhos diretivos regionais e parecer do Conselho Juris-
dicional, e após a sua publicitação no sítio eletrónico da Ordem dos 
Enfermeiros pelo período de 30 (trinta) dias, conforme alínea h) do n.º 1 
do artigo 27.º do mesmo Estatuto, a Assembleia Geral, reunida em sessão 
ordinária em 25 de março de 2017, aprova o seguinte Regulamento:

Regulamento do exercício do direito à objeção de consciência

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Direito à objeção de consciência

O direito à objeção de consciência está consagrado no Código Deon-
tológico como direito dos membros efetivos da Ordem dos Enfermeiros.

Artigo 2.º
Conceito de objetor de consciência

Considera -se objetor de consciência o enfermeiro que, por motivos 
de ordem filosófica, ética, moral ou religiosa, esteja convicto de que 
lhe não é legítimo obedecer a uma ordem concreta, por considerar que 
atenta contra a vida, contra a dignidade da pessoa humana ou contra o 
código deontológico.

Artigo 3.º
Princípio da igualdade

1 — O objetor de consciência goza de todos os direitos e está su-
jeito a todos os deveres consignados no Estatuto para os enfermeiros 
em geral, que não sejam incompatíveis com a situação de objetor de 
consciência.

2 — O enfermeiro não poderá sofrer qualquer prejuízo pessoal ou 
profissional pelo exercício do seu direito à objeção de consciência.

CAPÍTULO II

Exercício de objecção de consciência

Artigo 4.º
Âmbito do exercício de objeção de consciência

O direito à objeção de consciência é exercido face a uma ordem ou 
prescrição concreta, cuja intervenção de Enfermagem a desenvolver 
esteja em oposição com as convicções filosóficas, éticas, morais ou 
religiosas do enfermeiro e perante a qual é manifestada a recusa para a 
sua concretização fundamentada em razões de consciência.

Artigo 5.º
Informação no contexto do local de trabalho

1 — O enfermeiro deve anunciar por escrito, ao superior hierárquico 
imediato ou a quem faça as suas vezes, a sua decisão de recusa da prática 
de ato da sua profissão explicitando as razões por que tal prática entra 
em conflito com a sua consciência filosófica, ética, moral, religiosa ou 
contradiz o disposto no Código Deontológico (exemplo em anexo I a 
este regulamento).

2 — O anúncio da decisão de recusa deve ser feito atempadamente, de 
forma a que sejam assegurados, no mínimo indispensável, os cuidados a 
prestar e seja possível recorrer a outro profissional, se for caso disso.

Artigo 6.º
Informação à Ordem

1 — O enfermeiro deve comunicar também a sua decisão, por carta, ao 
Presidente do Conselho Jurisdicional Regional da Secção da Ordem onde 
está inscrito, no prazo de 48 horas após a apresentação da recusa.

2 — A informação à Ordem deverá conter a identificação, número 
de cédula profissional, local e circunstâncias do exercício do direito à 
Objeção de Consciência (exemplo em anexo II a este regulamento).

3 — Esta informação não dispensa do cumprimento dos trâmites de 
caráter hierárquico, instituídos na organização em que o enfermeiro 
desempenha funções.

Artigo 7.º
Deveres do objetor de consciência

Para além do estipulado no presente regulamento, o objetor de cons-
ciência deve respeitar as convicções pessoais, filosóficas, ideológicas ou 
religiosas dos clientes e dos outros membros da equipa de saúde.

Artigo 8.º
Cessação de situação de objetor de consciência

A situação de objetor de consciência cessa em consequência da von-
tade expressa do próprio.

Artigo 9.º
Ilegitimidade da objeção de consciência

1 — É ilegítima a objeção de consciência quando se comprove o 
exercício anterior ou contemporâneo pelo enfermeiro, de ação idêntica 
ou semelhante àquela que pretende recusar, quando não se tenham 
alterado os motivos que a fundamentam, previstos no artigo 2.º deste 
regulamento.


